Projeto de Lei nº 216/14


Altera o padrão salarial do cargo de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, criado pela Lei Municipal nº 6020, de 10 de Novembro de 2014.

                   A Câmara Municipal decreta:
Art. 1º. O padrão salarial do cargo de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, criado pela Lei Municipal nº 6020, de 10 de Novembro de 2014, passa a ser o seguinte: 

	Cargo
	Quantidade
	Carga Horária
	Padrão
	Vencimento

	Professor de Educação Infantil
	24
	20
	4.2
	R$ 1.080,00


Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 6020, de 10 de Novembro de 2014.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.


